
~ ESTADO DO MARANHÃO 

~ Câmara Municipal de Imperatriz 

LEI N2 742/95 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A :DESPESA PARA 

o EXEROtcro FINANCEI RO DE 1.995 E D1 ' 
OUTRAS PROVI:DtNCIAS. 

Art. 12) - Fica aprovado o Orçamento-P.rograma Ge -
ra1 do Município de I.m.pera.triz, para o Exercício Financeiro de 1995, 

discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a Re

oei ta em RS 62.000 .000,00 (sessenta e doia milhões de reais) e fixa 

a Despesa em 1gu.aJ. valor. 

Art. 22) - A Receita será realizada de acordo 

com a legislação vigente, obedecendo a seguinte classificação geral: 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

TRANSFERtN'CIAS CORRENTES 

outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

Operações de Crédito 

Alienação de Bens 

TRANSFEHtNCIAS DE CAPITAL 

Outras Receitas de Capital 

TO TAL R$ 

31.970.000,00 

5.280 .000 , 00 

500.000,00 

50.000,00 

23.640.000,00 

2.500.000,00 

30.030.000,00 

15.ome.ooo,oo 
20 .000,00 

12.210.000,00 

2.800.000, 00 

62. 000.000,00 



 

~ ESTADO DO MARANHÃO 

~ Câmara Municipal de Imperatriz 

Art . 32) - A Despesa será rea1izada de conf'ormidade 

com os quadros analíticos cons t antes dos anexos a est a Lei, de 

acordo com a l egislação vigente e com a seguinte dis criminação e 

classificação programática : 

DESPESAS POR ESFERA DE GOVERNO 

Poder Legislativo 

Poder Executivo 

TOTAL 

R$ 

R$ 

DESPESAS SEGUNDO AS FUNÇÕES 

01 - LEGISLJi.TIVA R$ 

03 - ADMilHSTRAÇÃO E PLANEJ AMTINTO R$ 

04 - AGRI CULTURA R$ 

08 - EDUCAÇÃO E CULTUHA R$ 

10 - HABITAÇÃO E UTIBANI S1JO R$ 

13 - SA'Õ.DE E SANEAMENTO R$ 

15 - ASSIS~NCIA E PREVIDtNCIA R$ 

16 - TRANSPORTES R$ 

TOTAL R$ ' 

2.000.000 , 00 

60 .000 .000 ,00 

62.000.000,00 

2 . 000 .000 , 00 

8 .060 . 000 , 00 

4.~o.ooo ,oo 

15.000.000,00 

4 .600 .000 ,00 

10 .400 .000 , 00 

4 , 840.000 ,00 

12.200.000,00 

62.000.000,00 

Art. 4º ) - O Orçamento Analítico Geral do lTunicÍpio, 
, 

sera aprovado por Decreto do Executivo. 

Art . 5 º ) - A presente ifliei entra em vigor, retroagi!:_ 

do seus efeitos a 1 2 de janeiro de 1.995 , revogadas as disposições 

. · em contrári o. 
GABINETE DA PRESID~NCIA DA CÂ?-M1!U MUNI CI PAL DE IMP! 

RATRI Z, ESTADO DO ~a.ARANHÃO, aos 13 di as do mês de janeiro de 1995. 


